
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

ATA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 01/2019

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 06/2019

PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO 0002700-98.2018.4.01.8003

A JUSTIÇA FEDERAL DE 1º GRAU, SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO AMAPÁ, com sede na Rodovia Norte Sul, S/Nº, na
cidade  de  Macapá,  inscrita  no  CNPJ/MF sob  o  nº  05.426.574/0001-40,  neste  ato  representada  pelo  Juiz  Federal  HILTON  SÁVIO
GONÇALO PIRES, Diretor do Foro, no uso de suas atribuições, considerando o julgamento da licitação na modalidade pregão, na forma
eletrônica,  para  REGISTRO DE PREÇOS nº  01/2019,  processo administrativo eletrônico nº  0002700-98.2018.4.01.8003,  RESOLVE
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)
quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de
junho de 1993 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa especializada para prestação de serviço de
telefonia móvel pessoal (SMP) nas modalidades Local (VC1) e Longa Distância Nacional (VC2 e VC3), com tecnologia digital e prestação
de serviços de comunicação de dados (internet), pelo Sistema de Registro de Preços, com fornecimento de aparelhos digitais novos, tipo
smartphone, em regime de comodato para atender à Seção Judiciária do Amapá e à Subseção Judiciária de Laranjal do Jari, conforme
Termo de Referência,  anexo I  do edital  de  Pregão nº  06/2019,  que é  parte  integrante  desta  Ata,  assim como a  proposta  vencedora,
independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1.  Os preços registrados, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

EMPRESA REGISTRADA:  TELEFÔNICA BRASIL S.A

CNPJ: 02.558.157/0001-62                                    INSCRIÇAÕ ESTADUAL: 108.383.949.112

ENDEREÇO: Av. Engenheiro Luiz carlos Berrini - nº 1376, Bairro Cidade Monções, São Paulo/SP

FONE/FAX: (91) 99203-2323 /  CEL (91) 99203-2323

E-MAIL: debora.aalves@telefonica.com

REPRESENTANTE LEGAL: WELLINGTON XAVIER DA COSTA

CPF: 887.321.001-59                                                                     RG: 3516308 SSP/GO

REPRESENTANTE LEGAL: CARLOTA BRAGA DE ASSIS LIMA

CPF: 613.174.201-44                                                                    RG: 630.486 SSP/DF

            ITEM 1 - SEÇÃO JUDICIÁRIA DO AMAPÁ

Item Descrição Unidade Qtde. Mensal Qtde. Anual
Valor Unitário

(R$)
Valor Mensal

(R$)
Valor Anual

(R$)

1 Assinatura básica Assinatura 10 120 20,00 2000,00 2.400,00

2 Gestor online Assinatura 10 120 - - -
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3
Tarifa zero para falar gratuito

entre o grupo
Assinatura 10 120 10,00 100,00 1.200,00

4
Internet móvel - pacote de dados

de no mínimo 3 GB ilimitado
Assinatura 10 120 59,90 599,00 7.188,00

5 SMS Evento 100 1.200 0,10 10,00 120,00

6
VC1 M/M - Local para telefone

móvel (mesma operadora)
Minutos 100 1.200 0,20 20,00 240,00

7
VC1 M/M - Local para telefone

móvel (outras operadoras)
Minutos 100 1.200 0,20 20,00 240,00

8
VC1 M/F - Local para telefone

fixo
Minutos 50 600 0,20 10,00 120,00

9
VC2 M/M - Interurbano para
telefone móvel, mesma região

(mesma operadora)
Minutos 100 1.200 0,50 50,00 600,00

10
VC2 M/M - Interurbano para
telefone móvel, mesma região

(outras operadoras)
Minutos 100 1.200 0,50 50,00 600,00

11
VC2 M/F - Interurbano para
telefone fixo, mesma região

Minutos 50 600 0,50 25,00 300,00

12
VC3 M/M - Interurbano para
telefone móvel, fora da região

(mesma operadora)
Minutos 100 1.200 0,50 50,00 600,00

13
VC3 M/M - Interurbano para
telefone móvel, fora da região

(outras operadoras)
Minutos 100 1.200 0,50 50,00 600,00

14
VC3 M/F - Interurbano para
telefone fixo, fora da região

Minutos 50 600 0,50 25,00 300,00

VALOR TOTAL MENSAL E ANUAL 1.209,00 14.508,00

             ITEM 2 - SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LARANJAL DO JARÍ                                                   

Item Descrição Unidade Qtde. Mensal Qtde. Anual
Valor Unitário

(R$)
Valor

Mensal(R$)
Valor Anual

(R$)

1 Assinatura básica Assinatura 1 12 20,00 20,00 240,00

2 Gestor online Assinatura 1 12 0,00 0,00 0,00
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3
Tarifa zero para falar gratuito

entre o grupo
Assinatura 1 12 10,00 10,00 120,00

4
Internet móvel - pacote de dados

de no mínimo 3 GB ilimitado
Assinatura 1 12 59,90 59,90 718,80

5 SMS Evento 50 600 0,10 5,00 60,00

6
VC1 M/M - Local para telefone

móvel (mesma operadora)
Minutos 50 600 0,20 10,00 120,00

7
VC1 M/M - Local para telefone

móvel (outras operadoras)
Minutos 50 600 0,20 10,00 120,00

8
VC1 M/F - Local para telefone

fixo
Minutos 50 600 0,20 10,00 120,00

9
VC2 M/M - Interurbano para
telefone móvel, mesma região

(mesma operadora)
Minutos 50 600 0,50 25,00 300,00

10
VC2 M/M - Interurbano para
telefone móvel, mesma região

(outras operadoras)
Minutos 50 600 0,50 25,00 300,00

11
VC2 M/F - Interurbano para
telefone fixo, mesma região

Minutos 50 600 0,50 25,00 300,00

12
VC3 M/M - Interurbano para
telefone móvel, fora da região

(mesma operadora)
Minutos 50 600 0,50 25,00 300,00

13
VC3 M/M - Interurbano para
telefone móvel, fora da região

(outras operadoras)
Minutos 50 600 0,50 25,00 300,00

14
VC3 M/F - Interurbano para
telefone fixo, fora da região

Minutos 50 600 0,50 25,00 300,00

VALOR TOTAL MENSAL E ANUAL 274,90 3.298,80

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1 Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação.

4. VALIDADE DA ATA

4.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, contados da data da última assinatura no presente documento.

5. REVISÃO E CANCELAMENTO
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5.1.  A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de
verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve
o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará
o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

5.4.  O fornecedor que não aceitar  reduzir  seu preço ao valor  praticado pelo mercado será  liberado do  compromisso  assumido,  sem
aplicação de penalidade.

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a
classificação original.

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão
gerenciador poderá:

5.5.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

5.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

  5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

5.7.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços;

5.7.2.  Não  retirar  a  nota  de  empenho  ou  instrumento  equivalente  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem
justificativa aceitável;

5.7.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou

5.7.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando o órgão
gerenciador e órgão(s) participante(s).

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

5.9.  O  cancelamento  do  registro  de  preços  poderá  ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que
prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

5.9.1. Por razão de interesse público; ou

5.9.2. A pedido do fornecedor. 

6. DAS PENALIDADES

6.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7. DAS CONDIÇÕES GERAIS

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art.
65 da Lei nº 8.666/93.

7.3 No caso de adjudicação por preço global de de itens, só será admitida a contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

7.3.1 contratação da totalidade dos itens, respeitadas as proporções de quantitativos definidos no certame; ou

7.3.2 contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor seja o menor preço válido ofertado
para o mesmo item na fase de lances

7.4 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços
iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892,
de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por Carlota Braga de Assis Lima, Usuário Externo, em 14/06/2019, às 11:57 (horário de
Brasília), conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Wellington Xavier da Costa, Usuário Externo, em 14/06/2019, às 15:44 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Hilton Savio Gonçalo Pires, Diretor do Foro, em 25/06/2019, às 15:54 (horário de Brasília),
conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://portal.trf1.jus.br/portaltrf1/servicos/verifica-processo.htm informando o
código verificador 8299056 e o código CRC 070CA897.
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